
 

 1 

EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI, 

RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO. 

 

 

 

PROCESSO N. 34.930-5/2019 – TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA. 

 

 

 

 

CLODOALDO MONTEIRO DA SILVA, ex-Prefeito do 

Município de Acorizal-MT, por intermédio de seu novel Advogado e bastante 

procurador in fine assinado, com escritório profissional situado no endereço 

declinado no rodapé desta página, onde recebe as intimações e 

correspondências de estilo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência requerer a juntada da procuração “Ad Judicia”, bem como para que 

todas as publicações desta demanda sejam também, doravante, em nome do 

advogado Douglas de Barros Ibarra Papa, OAB/MT 26.844. 

 

Por oportuno, urge salientar que, muito embora Vossa 

Excelência já tenha prorrogado o prazo para manifestação, a pedido do Sr. 

Marco Rogério Pegorari, atual Secretário Municipal de Administração da 

Prefeitura Municipal de Acorizal/MT – conforme o andamento processual –, o 

requerente, ex-Prefeito do município, apesar de notificado da presente demanda, 

ainda não obteve amplo acesso às informações correlatas ao seu objeto, 

notadamente por não mais ter acesso aos documentos arquivados na Prefeitura. 

 

Sendo assim, o requerente postula, com fincas no art. 140, 

caput e parágrafos, do RITCE/MT, a prorrogação do prazo em 15 (quinze) dias 

úteis, a fim de que sua Defesa técnica possa, em tempo hábil, integralizar à 

futura manifestação uma análise percuciente do acervo documental.   
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Requer-se, outrossim, cópia integral do procedimento em 

epígrafe, no site https://servicos.tce.mt.gov.br/. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 23 de junho de 2021.   

 

 

DOUGLAS DE BARROS IBARRA PAPA 

OAB/MT N. 26844 
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